
INDICAÇÃO Nº 
485
, DE 2015

INDICO, com fundamento no artigo 159 da Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine a adoção de medidas necessárias para a liberação de recursos financeiros com o objetivo de construir 104 (centro e quatro) unidades habitacionais, no Conjunto Habitacional Salmourão VII, no município de Salmourão.

JUSTIFICATIVA

A presente propositura visa à destinação de recursos financeiros para a construção de 104 (centro e quatro) unidades habitacionais, no Conjunto Habitacional Salmourão VII, no município de Salmourão, com o objetivo de atender às necessidades habitacionais da população de baixa renda e segmentos urbanos diversos, constituídos principalmente por famílias com ônus excessivo de aluguel ou em coabitação.

As moradias serão construídas com a utilização de inovações tecnológicas, como o aquecimento solar e o desenho universal, que responde pelas necessidades de acessibilidade, principalmente para idosos e pessoas portadoras de deficiência. 

Esta é a razão da presente indicação, dada sua importância para a melhoria das condições de habitação para os habitantes do município de Salmourão.

Sala das Sessões, em

Deputado Mauro Bragato
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